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RESOLUÇÃO N.º 50, de 06 de NOVEMBRO de 2019.
Delibera por indeferimentos de inscrição e manutenção de inscrição no CMAS conforme de pareceres desfavoráveis da Comissão Técnica.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de novembro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Pioneira, Toledo-Paraná, e;
Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;
Considerando as análises documentais da Comissão Técnica - formada através da Resolução nº 58, de 1º de novembro de 2017;
RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir a manutenção de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, conforme pareceres desfavoráveis pela Comissão Técnica, dos seguintes equipamentos: 
a) Núcleo de Atendimento a Criança e ao Adolescente – NACA;

b) Unidade Social São Francisco;

c) SCFV da Escola Municipal Orlando Luiz Basei;

d) SCFV da Escola Municipal Osvaldo Cruz;

Art. 2º - Indeferir a solicitação de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, conforme parecer desfavorável pela Comissão Técnica, do seguinte equipamento: 

a) Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE;

b) Centro de Revitalização da Terceira Idade Ernesto Dall’Oglio – CERTI Jd. Coopagro.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de novembro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
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